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TABELA XI – VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS 

Os valores fixados em reais serão atualizados na forma do disposto no artigo 2º e seu parágrafo único, da 
Lei nº 13.105, de 29/12/00. 

(Tabela II, anexa à Lei nº 13.474, de 30/12/02) 

TIPO DE ANÚNCIO PERÍODO DE 
INCIDÊNCIA UNIDADE TAXADA 

TAXA 
UNITÁRIA 

EM R$ 
(REAIS) 

1. Quadros próprios para afixação de cartazes 
murais, conhecidos como "out doors". MENSAL Nº DE QUADROS 25,00 

2. Estruturas próprias iluminadas para veiculação 
de mensagens, conhecidas como “back-light” e 
“front-light”.

MENSAL Nº DE ESTRUTURAS 40,00 

3. Anúncios veiculados no interior de feiras e 
exposições, com prazo de exposição de até 60 
dias. 

POR
EVENTO Nº DE ESTANDES 50,00 

4. Anúncios provisórios, com prazo de exposição 
de até 90 dias. MENSAL Nº DE ANÚNCIOS 25,00 

5. Molduras de acrílico ou outro material 
equivalente na parte traseira de bancas de jornais 
e revistas ou, ainda, em um de seus lados, para 
afixação de cartazes contendo mensagens. 

MENSAL Nº DE MOLDURAS 10,00 

6. Veículos de transporte em geral, com espaço, 
interno ou externo, destinado à veiculação de 
mensagens. 

ANUAL Nº DE VEÍCULOS 60,00 

7. Aeronaves em geral e sistemas aéreos de 
qualquer tipo, com espaço destinado à veiculação 
de mensagens. 

MENSAL
Nº DE AERONAVES E 

SISTEMAS AÉREOS DE 
QUALQUER TIPO 

250,00 

8. Relógios, termômetros, medidores de poluição e 
similares, com espaço destinado à veiculação de 
mensagens. 

ANUAL 

Nº DE RELÓGIOS, 
TERMÔMETROS, 
MEDIDORES DE 

POLUIÇÃO E SIMILARES 

145,00 

9. Pontos de ônibus, abrigos e similares, com 
espaço destinado à veiculação de mensagens. ANUAL 

Nº DE PONTOS DE 
ÔNIBUS, ABRIGOS E 

SIMILARES
90,00 

10. Folhetos ou programas impressos em qualquer 
material, com mensagens veiculadas, distribuídos 
por qualquer meio. 

MENSAL Nº DE LOCAIS 50,00 

11. Postes identificadores de vias públicas, 
contendo mensagens afixadas por qualquer meio. ANUAL Nº DE POSTES COM 

MENSAGENS AFIXADAS 18,00 

12. Publicidade via sonora. MENSAL Nº DE EQUIPAMENTOS 
EMISSORES DE SOM 150,00 

13. Outros tipos de veiculação de mensagens por 
quaisquer meios não enquadráveis em outros itens 
da Tabela XI. 

ANUAL Nº DE ANÚNCIOS 150,00 

NOTA: A Taxa incide uma única vez por período de incidência, independentemente da quantidade de 
mensagens veiculadas em cada um dos anúncios. 

TABELA X – VALORES DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIOS 

Os valores fixados em reais serão atualizados na forma do disposto no artigo 2º e seu parágrafo único, da 
Lei nº 13.105, de 29/12/00. 

(Tabela I, anexa à Lei nº 13.474, de 30/12/02)

TIPO DE ANÚNCIO PERÍODO DE 
INCIDÊNCIA 

UNIDADE 
TAXADA 

TAXA UNITÁRIA EM R$ (REAIS) 

Até 5 m² 
de área 

Acima de 
5 m² até 
20 m² de 

área 

Acima de 
20 m² de 

área 

1. Anúncios próprios ou de 
terceiros localizados ou não em 
estabelecimentos; anúncios em 
locais onde se realizam 
diversões públicas, inclusive 
competições esportivas, ou em 
estações, galerias, “shopping 
centers”, “outlets”, hipermercados 
e similares: 

     

a) localizados no 
estabelecimento do anunciante; ANUAL Nº DE 

ANÚNCIOS 100,00 150,00 300,00 

b) não localizados no 
estabelecimento do anunciante. ANUAL Nº DE 

ANÚNCIOS 100,00 150,00 300,00 

2. Anúncios animados e/ou com 
movimento (com mudança de 
cor, desenho ou dizeres, através 
de jogos de luzes, ou com luz 
intermitente).

ANUAL Nº DE 
ANÚNCIOS 175,00 325,00 450,00 

3. Anúncios que permitam a 
apresentação de múltiplas 
mensagens: 

   

a) por processo mecânico ou 
eletromecânico; ANUAL Nº DE 

ANÚNCIOS 320,00 490,00 1.000,00 

b) utilizando-se de projeções de 
“slides”, películas, “video tapes” e 
similares; 

ANUAL Nº DE 
ANÚNCIOS 820,00 1.400,00 2.300,00 

c) utilizando-se de painéis 
eletrônicos e similares ANUAL Nº DE 

ANÚNCIOS 1.080,00 2.040,00 2.800,00 

NOTA: A Taxa incide uma única vez por período de incidência, independentemente da quantidade de 
mensagens veiculadas em cada um dos anúncios. 
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